
j 
~~tii~~·f 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO N° 21.03.50/2017 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "JOÃO 
LISBOA FOLIA- LAVA PRATOS 2017", QlE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA Sl.JCESSO 
ENTRETERIMENTO EIRELI-ME, NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) vinte e um dias do mês de março do ano de 2017. de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na A\. Imperatriz n° 1331. Centro, 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA 
SILVA, brasileiro. casado, agente político, portador da cédula de identidade de nc 
23759 I 52003-9 G EJLJSP-MA e do CPF n° 802.385.803-34, dora\ ante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE c, do outro lado, a empresa SUCE SO 
ENTRETERIMENTO ElRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n° 24.654.141/0001-96, com sede na Rua E n° 07 - Sala B, Santa Rita - Imperatri; -
MA, neste ato representada pelo Sr. Paulo lran Venancio da Silva, brasileiro. solteiro. 
empresário, portador da cédula de identidade de n° 105988398-5 SSP-MA c do CPF n° 
645.853. I 03-63, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 'ista o 
que consta no Pregão Presencial n° 022/201 7 - CPL que passa a integrar este instrumento 
indcp~o. .1dentemente de transcrição. na parte em que com este não cont1 i ta r, resoh em. de 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° l 0.520/02 c Lei n° 8.666 93. 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de sen iços de organização c realização do "João 
Lisboa Folia- Lava Pratos 201T. em conformidade com o Pregão Presencial no 022 2017-
CPL c seus ane;...os. que independente di! transcrição integran1 este instrumento para todos os 
fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatót~o 
realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRAI ADA a em idar todo o " 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe::. -;ão 
confiados, obrigando-se ainda a: 

1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem di! ser\ iço, emitida pc.!lo setor 
competentt! da Prt!fcitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias devt!rão ser 
apresentadas em ane;...o às respecti\as notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
lll) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se \Criticarem incorrt!ções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISCALI/ AÇÃO qualquer irregularidade e pro' idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) tàcilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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Vl) responder integralmente por perdas e danos que "ier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti\er sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação c 
qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário. por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de 
culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam 
fabricantes. técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRA T Al\TE se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
ll) Designar o sen. idor Ricardo Gomes Leal. Cargo: Coordenador Municipal de Difusão 
Cultural, Portaria: 032. 2017 para, na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto 
deste Contrato; 
IJI) Comunicar à contratada, através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QLARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 3 1 (trinta e um) de Dezembro de 2017. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

( 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pruo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CO~DIÇÕES DE PAGAMENTO 
O Yalor do presente contrato e de R$ 193.180,00 (cento e noYenta e três miL cento e oitenta 
reais). pertinente aos itens n° 03. 04. 05. 07, 08, 09, lO. 12, 13 e 14, do Pregão Presencial n° 
022/2017 - C PL. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. no prazo má'\imo de ati! 
30 (trinta) dias. mediante apresentação da nota tiscal de\ idamente atestada pelo setor 
competente. 

PARÁGRAFOSEGUNDO ~ 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes, taxas ou outros encargo~(; 
e\·entualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAME T ÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0086.2-099- Prom. da Criação e do f-omento às Manifestações Artísticas e a Cultural 
3.3.90.39 - Outros sen iços de terceiros- pessoa jurídica 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida preYia c 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo administrati\ o: 

a) AdH~rtência: 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 
1°/o (um por cento) por dia. calculada sobre o \alor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo \alo r; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0°/o (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A apl icação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela v1a 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo má"Ximo de 1 O (de1) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

3 



., ~,~··t 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PARÁGRAFO SÉTIMO -As multas porventura aplicadas como sanção não têm carater 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas c 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as pre\ istas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78. da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRA T AN1 E, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78, da Lei n° 8.666 '93. de\endo ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
com eniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRA I ANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de a\iso extrajudicial ou interpelação judicial. 
nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autori1.ação 
pré\ ia e expressa da CON1 R.A T ANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela ' 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscaL a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATA 1'\"1 E. ou ~ 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRA rADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que cstin~r 
sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA, com renúncia expressa de qualquer outro. 
por mais pri\ ilegiado que seja, para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entn! si, ajustado t! contratado, é la\ rado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela co tratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 21 de março de 2017. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO No 21.03.51/2017 

CONTRA TO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "J0,\0 
LI BOA FOLIA- LAVA PRATOS 2017", QlE 
ENTRE SJ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A J.:MPRESA J. H. 8. DA 
SILVA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e um dias do mê5 de março do ano de 2017. de um lado, o MU~ICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n 
07.000.300/0001-1 O. com sede administrativa na A\. Imperatriz n° 133 L Centro. 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. EV1LÁSIO C AR VALHO DA 
SILVA, brasileiro. casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 
23759152003-9 GEJUSP-MA e do CPF no 802.385.803-34, doraYante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa .J. 11. B. DA SILVA - ME. 
pessoajurídica de direito priHldo inscrita no CNPJ sob o no 09.149.160/0001-71. com sede n<l 
Rua Sergipe n° I 081. Centro - Imperatriz- MA, ne!>te ato representada pelo Sr. José llenrique 
Barros da Siha. brasileiro. casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
036766282009-7 SSP-MA e do CPF n° 067.419.673-20. dora\antc denominada simplesmente 
de CONTRATADO, tendo em \ista o que consta no Pregão Presencial n° 022/2017- CPL. 
que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na parte em que com 
este não conOitar. resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato. regido pela Lei 
no I 0.520/02 e Lei n° 8.666 93. mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PR1~1ElRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de organi;ação e realização do .. João 
Lisboa Folia- Lava Pratos 201T, em conformidade com o Pregão Presencial n° 022 2017-' 
CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos 
fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitafóriq 
realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGLI\DA- DAS OBRIGAÇÕE J)A CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a COJ\ TR.A T AIJA a env i dar todo 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são / 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço, emitida pelo setor 
competente da Preteitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de,·erão s~r 

apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
Il) respeitar o pra7o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
III) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se Yerificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) làcilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que \ ier a causar ao CON IRA TA"JTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita~ 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação~ 
VIII) O licitante CONTRA T AOO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utiliLação do objeto da licitação. independentemente de 
culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes. técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO .TRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagan1ento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato; 
11) Designar o sef\ idor Ricardo Gomes Leal, Cargo: Coordenador Municipal de Difusão 
Cultural, Portaria: 032 2017 para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto 
deste Contrato~ 
Ill) Comunicar à contratada, através do sef\ idor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁl SULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
A \ igência do presente contrato será até 31 (trinta c um) de De1embro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediat ( 
confom1e as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O \alor do presente contrato é de R$ 4.700,00 (quatro mil, setecentos reais). pertinente a 
item n° 02, do Pregão Presencial n° 022/2017 - CP L. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRA 1 ADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. no praLo máximo de atl.! 
30 (trinta) dias. mediante apresentação da nota fiscal de\ idamente at<.!stada pelo setor 
competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA-- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0086.2-099- Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultural 
3.3.90.39 Outros ser\iços de terceiros - pessoa jurídica 

CLÁUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520.':!002 e Lei n° 8.666/93, garantida pre\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ ençado, bem corno no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo adrninistrati\o: 

a) Advertência~ 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30°/o 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total d 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o obj 
contratado implicará na incidência de multa de I 0°/o (dez por cento), calculada sobre o valo 
total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na fom1a da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo má:\imo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁt;SULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial de!>te contrato ensejará a sua rt!!>Ci~ão com as consequ~ncias 
contratuais e as pre" istas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral c escrito da CO"'-:lRATANTE. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78, da Lei n° 8.666 93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes. 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CO~TRATANTE o dirt!ito à re~ci~Jo 
unilateral deste Contrato independentemente de a\ iso extrajudicial ou interpelação jud1cJUI. 
nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efetivamente executado até a data da rescisão: 
b) descumprimento de qualquer detem1inação da COl\TRA 1 A 11 r. feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte. sem autorinçào 
prévia e expressa da CONTRATANTE~ 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados -p a 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal. a execução do objeto~ 
e) cometimento reiterado de fa lhas causadas na execução do objeto. 

CLÁU ULA NONA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que \ ier a sofrer a CONTRATA. [[. \)t: 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. da CON1 RATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti' er 
sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. 
por mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 
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E, para firmeza e como pro\a de assim ha\erem. entre si. ajustado e contratado, é la\rado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. e 
assinado pela co trataqa e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 21 de março de 2017. 

Secretário Municipal de Administração 

Wr'bt· l~~$:-1 I?~ J_ ~ '-r-
c NTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMu'"NHAS: 
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CONTRATO N° 21.03.52/201 7 

CONTRA TO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO HJOÃO 
LISBOA FOLIA- LAVA PRATOS 2017", QLE 
ENTRE SI CELEBRA\1 O M UNIC ÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA \ VLLISSES 
DE CASTRO JORGE - ME, NA FOR~tA 
ABAIXO. 

Ao(s) vinte e um dias do mês de março do ano de 2017. de um lado. o MUNIC ÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n 
07.000.300/0001-10. com sede administratiYa na ,\v. Imperatriz n° 133L Centro. 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. E\'1 L.\ S IO C AR VALHO DA 
SILVA. brasileiro. casado. agente político, portador da cédula de identidade de n° 
23759152003-9 Gl:JUSP-MA e do CPF n~ 802.385.803-3-L dora\'ante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa \VLLISSES DE CASTRO 
JORGE - M E. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no 26.014967 '000 1-
16. com sede na Rua João Pessoa no I 00, Bacuri - Imperatri1 - MA, neste ato representada 
pelo. Sr. Wlisses de Castro Jorge. brasileiro. casado. empresário. portador da cédula de 
identidade de n° O 17047852001-8 SESP-MA e do CPF 11° 020.344.863-40, dorm ante 
denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em \ ista o que consta no Pregão 
Presencial n° 022/201 7 - C PL. que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar. resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666 93. mediante as cláusulas e_. 
condições seguintes: 

CLÁLSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço~ de organização e realinção do .. Joà 
Lisboa Folia - Lava Pratos 201 T, em conformidade com o Pregão Presencial 11° 022 2017-
CPl e seus anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para todos os 
fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

CLAVSULA SEG UNDA - DAS OBRIGAÇÕ E DA COI\TRATADA 
1\a exl.!cução do objeto do presente Contrato, obriga-se a COl\ IRA 1 AOA a em idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes sJo 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às rcspecti\ as notas fiscais para efeito de pagamento: 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
III) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) làcilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que \ ier a causar ao CONl RA T Ai\1 E ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
VIl) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por e\·entuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de 
culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÕES DA CO~TRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a COt\TRA TA:\ fi:. se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar o servidor Ricardo Gomes Leal, Cargo: Coordenador \tlunicipal de Difusão 
Cultural, Portaria: 032/2017 para, na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto 
deste Contrato: 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO t 
CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\istas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

CLÁUSULA QUI~TA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAME~TO 
O valor do presente contrato é de R$ 9.410,00 (nove miL quatrocentos e dez reais), pertinente 
aos item; n° O I e 06, do Pregão Presencial n° 022'20 17 - CPL.. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria \tlunicipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente. 

PARÁGRAFOSEGU~DO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. ::;eguros. fretes. taxas ou outros encargos 
C\entualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAME~T ÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Comênio) 
Recursos Municipais: 
13.391.0086.2-099 - Prom. da Criação e do l·omento às \1anifestações Artísticas e a Cultural 
3.3.90.39 - Outros sef\iços de terceiros - pessoa jurídica 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520.2002 e Lei n° 8.666/93. garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo administrati' o: 

a) Ad\ertência: 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia. calculada sobre o 'alor total do contrato. até o limite de 30~'o 
(trinta por cento) do respectivo 'alo r: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0°/o (dez por cento), calculada sobre o \alor 
total do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo má'\imo de 1 O (dez) dias corridos. a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal. assegurado o contraditório e ampla dl!fesa: 

3 
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PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm carater 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da rl!sponsabilidade por perdas t: 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as pre\ istas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78. da Lei 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78, da Lei n° 8.666 '93. devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - bste Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes. 
sem qualquer sanção ou penalidade. reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRA r ANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou intapelação judicial. 
nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efetivan1ente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE. feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte. sem autorização 
pré\ ia e expressa da CONTRA T AN1 E: 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar. na qualidade de fiscal. a execução do objeto: / 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSU LA NONA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que 'ier a sofrer a CQli.,!TRA TA 1\, TE. ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. da CON l RAlADA ou de seus 
prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a qut: estin:r 
sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. 
por mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú' idas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 
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--------------------------------------~----------~--------------
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instr entoem 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado R. a c ntratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Secretário Municipal de Administração 

~ IX cr/B~DJrf>t~-
co TRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
~ 

João Lisboa (MA). 21 de março de 2017. 
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CONTRATO N° 21.03.53/2017 

CONTRA TO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO "JOAO 
LISBOA FOLIA- LAVA PRATOS 2017", QLE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA M. C. DE 
MORAES BRITO COl'.SlJL TORIA E SERVIÇOS 
-ME, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e um dias do mês de março do ano de 2017, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n" 
07.000.30010001-1 O, com sede administrativa na A". lmpcratri1 n° 1331. Centro. 
representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de no 
23759152003-9 GEJUSP-MA e do CPF n° 802.385.803-34, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M. C. DE MORAES 
BRITO CONSULTORIA E SERVIÇOS- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o n° 1 1.818.746/000 1-23, com sede na Rua São Luís n° 472. Vilinha 
Imperatriz - ~1A, neste ato representada pela Sra. Raylann; de Moraes Brito. brasileira. 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade de n° 030588492006-1 SSP-~L\ e do 
CPF n° 027.242.093-03. dora\ante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
"ista o que consta no Pregão Presencial o0 022/2017 - CP L. que passa a integrar es~e 
instrumento independentemente de transcrição. na parte em que com este não conflitár. 
resolvem, de comum acordo. celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 10.520 '07 e L' 

1
• r 

n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: PVI 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de sen iços de organi;ação e rcali;ação do .. c 
Lisboa Folia - Lava Pratos 201 T, em conformidade com o Pregão Presencial n° 022 20 1-'1-
CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os 
fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na e:...ecução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CO~ fRA TADA a em idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
Il) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a e'\.ecução do objeto: 
lll) reparar, corrigir. rl!mO\ er ou substituir. às suas e:... pensas. no total ou em parte, o objdo do 
contrato em que se \.erificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que \ier a causar ao CONlRATAl\.TE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VIl) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação: 
Vlll) O licitante CONTRA 1 ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morats e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de 
culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁU ULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT E 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CON1 RA 1 Ai\ l L se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar o servidor Ricardo Gomes Leal, Cargo: Coordenador Municipal de Difusão 
CulturaL Portaria: 032/2017 para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666 '93. 

PARÁGRAFO ( NICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), pertinente ao item 
n° 11, do Pregão Presencial n° 022/2017 - CP L. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - \1A, no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal de\ idamente atestada pelo setor 
competente. ~~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA CLAS IFICAÇÃO ORÇAMEl\Ti\.RIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Recursos Estaduais (Convênio) 
Recursos Municipais: 
13.392.0086.2-099- Prom. da Criação e do Fomento às Manifestações Artísticas e a Cultural 
3.3.90.39 - Outros seniços de terceiros - pessoajundica 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito à<; penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência: 
b) Multa: 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 
1 °/o (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30°·o 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO f\ 

Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracteriLado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o ob et~ 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valol· 
total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; \ , 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os "alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pda \' ia 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo má"\ imo de 1 O (de7) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas c 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elt!ncadas no art. 78. da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVI I 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93. devendo ser precedida de autori/ação escrita e fundamentada 
da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes. 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduLido a termo no processo de licitação, desde que haja 
com eniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CON1RA1ANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aYiso extrajudicial ou interpelação judiciaL 
nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa. mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do obj~:to 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE. feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros. no todo ou em parte. sem autorização 
pré\ ia e expressa da CONTRATANTE~ 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pe a 
CONTRATANTE para acompanhar. na qualidade de fiscaL a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRA TANl E. u 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRA 1 ADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti,·er 
sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. 
por mais priY ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú' idas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

E, para firmeza e como pro\a de assim ha\ercm, entre si. ajustado e contratado, é laHado o 
presente instrU(llento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela c ntratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

?. 

João Lisboa (\1A), 21 de março dt: 2017. 

Secretário Municipal de Administração 

~ I ,. ~ 
~:.,~~ ,; ' @[(JJ.?&]j 
CO~ RATADO f 

Representant~egal 

TESTEMUNHAS: 
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